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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOVA
COMPOSIÇÃO DOS  MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

JOSE LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO  a Lei  Municipal  n 1.320 de 06 de
março  de  1996;  dispõe  sobre  a  política  municipal  de
Assistência Social e estabelece normas gerais para a sua
adequada aplicação;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 237 de 14 de
novembro  de  2006  que  dispõe  as  diretrizes  para
estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos
da Assistência Social;

CONSIDERANDO os ofícios nº 20/2024 e nº 21/2024
do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

DECRETA:
Artigo 1° - A nova composição dos representantes do

Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, de acordo
com a Lei  Orgânica de Assistência Social-  LOAS, para o
biênio 2024/2025, passa a ser composto pelos seguintes
membros:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Francelina Fonseca Antolini;
Suplente: David Willian Machado.
Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Janice Leila Soares;
Suplente: Micheli de Cássia Santos de Souza.
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Sonia Aparecida Carreira Rufato;
Suplente: Hélcio Campos Caixeta.
Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Silvana Francisconi Adami;
Suplente: Vagner Alves Machado.
Controladoria Geral do Município
Titular: Isabela Garavini Mulati;
Suplente: Poliana Pereira de Souza.
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representantes do Projeto Iluminando Vidas
Titular: Fernanda Gaudência Tizo;
Suplente: Luciano Soares da Silva.
Representantes do Lar da Fraternidade
Titular: Giovana Valeriano de Brito;
Suplente: Antônio Marcos João.
Representantes da APAE
Titular: Regiane Carmen Ribeiro de Moura;

Suplente: Juliana Cristina Simari João.
Representante dos Trabalhadores
Titular: Marcia Adriana Masson Magalhães;
Suplente: Maximo Puga.
Representantes dos Usuários da Assistência Social
Titular: Alessandra Donizete Queiroz;
Suplente: Maria Aparecida Miguel.
Parágrafo  único:  Consideram-se  empossados  os

membros com inicio a partir do dia 29 de outubro de 2024,
data  do  Ofício  nº  20/2024  (CMAS),  independente  de
quaisquer formalidades.

Artigo 2°- A composição da presidência do Conselho
Municipal de Assistência Social- CMAS, de acordo com a Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS, para o biênio de
2024/2025,  passa  a  ser  composto  pelos  seguintes
membros:

I - PRESIDENTE
Márcia Adriana Masson Magalhães
II - VICE-PRESIDENTE
Micheli de Cássia Santos de Souza
III – SECRETÁRIA
Giovana Valeriano de Brito
ARTIGO 3° - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de novembro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 523 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Esdras Araújo de Sousa, do cargo de Vigia.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski/SP, 05 de novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 524 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  EXONERAR,  o

servidor  abaixo  qualificado,  contratado  por  contrato  de
trabalho em caráter emergencial e temporário através do
processo seletivo nº 001/2023, devido ao requerimento nº
4700/2024.

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
- Felipe Augusto Barbosa
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  os
respectivos  contratos  de  trabalho,  pagando-se  ao
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão,
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 05 de novembro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 525 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Maria Helena de Faria Rossanese, do cargo de Auxiliar de
Serviços.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional

os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 06 de novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 526 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra.  Josiane da Silva Alexandre,  conforme
requerimento nº 4724/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 06 de novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 527 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
DE  SECRETÁRIO  MUNICIPAL
DE  SAÚDE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

ROBERTO LOPES  do  cargo  de  Secretário  Municipal  de
Saúde.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
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ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 08 de novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 528 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
DE  SECRETÁRIO  MUNICIPAL
ADJUNTO  DE  SAÚDE  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Giulia  Mariana  Ribeiro  da  Silva  do  cargo  de  Secretário
Municipal Adjunto de Saúde.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 529 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Secretário Municipal  de Saúde e
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  NOMEAR a  Srª

Giulia Mariana Ribeiro da Silva para o cargo de Secretário
Municipal de Saúde.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de novembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 530 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
c a u t e l a r  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  a  decisão  judicial  que  pede  o
afastamento cautelar de cargo público.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  conceder

AFASTAMENTO CAUTELAR ao servidor público municipal Sr.
R. L., pelo período de 90 (noventa) dias, sem prejuízo dos
vencimentos.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de Novembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 531 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra. Ana Carolina Nero Silveira, licença maternidade pelo
período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 14 de novembro de 2024.
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JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 532 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de assessor de
imprensa (Lei Complementar nº 186/2011).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Assessor de Imprensa
- Fernando Henrique de Oliveira Grotti.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 07 de Novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de novembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 533 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do  cargo  de  médico
plantonista  em razão da exoneração da Servidora Joyce
Trindade Gaglioni.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2024, o funcionário abaixo qualificado:

Médico Plantonista
- Gustavo Becker Mendes.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 12 de Novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de novembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 534 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  vacância  do  cargo  de  PEB  II  –
Educação  Física  em  razão  da  exoneração  da  Servidora
Roseli Ribeiro Cunha Garavini.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2024, o funcionário abaixo qualificado:

PEB II – Educação Física
- Felipe Augusto Barbosa.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos a partir de 18 de Novembro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de novembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 535 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de PEB I  em
razão da exoneração da Servidora Silceia Barbosa da Silva;

CONSIDERANDO  o  pedido  judicial  nos  autos  nº
1001378-46.2024.8.26.0094.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PEB I
- Alessandra Capato.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
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sua publicação com efeitos retroativos a 11 de Novembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 14 de novembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo
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